
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

 

Av. Agamenon Magalhães, 2978–Espinheiro – Recife-PE – CEP: 5202000 – Tel: (81) 34234383 – Fax: (81) 34238480 

Home page: www.creape.org.br  e-mail: diretoria@creape.org.br 

 

 

Reunião : Ordinária Nº 20ª/2022 

Decisão da Diretoria : D/PE 062/2022 

Referência : 2.6. 

Interessado : Crea-PE. 

 

EMENTA: Aprova minuta de Ato Normativo, que 

dispõe sobre os descontos previstos para o 

pagamento da anuidade profissional do exercício de 

2023. 

 

DECISÃO: 

 

A Diretoria do Crea-PE, ao apreciar a minuta de ato normativo, que dispõe sobre os 

descontos previstos para o pagamento da anuidade profissional do exercício de 2023, e a 

Comunicação Interna – CI nº SUPs 001/2022, expedida pelas Superintendências Técnica e 

de Gestão, que apresenta os argumentos que justificam a proposta para os descontos no 

exercício de 2023, demonstrando a viabilidade financeira do instrumento supramencionado, 

decidiu, por unanimidade, aprovar e encaminhar ao Plenário a minuta de Ato Normativo 

que dispõe sobre os descontos previstos para o pagamento da anuidade profissional do 

exercício de 2023. Coordenou a reunião o Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena – 

Presidente. Votaram favoravelmente: a Eng. Civ./Seg. Trab. Giani de Barros Camara 

Valeriano – 2ª Vice-Presidente; o Eng. Civ. Pedro Paulo da Silva Fonseca - 1º Diretor 

Administrativo, a Eng. Pesca Magda Simone Leite Pereira Cruz – 1ª Diretora Financeira e 

Eng. Civ. Isaac Sérgio Araújo de Brito - 2º Diretor Financeiro. Não houve votos contrários 

ou abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

Recife, 1º de novembro de 2022. 

 

 

 

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena  

Presidente do Crea-PE 
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